ATA Nº 08/2018 - REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA e EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

[bookmark: _GoBack]Aos seis   dias do mês de junho de dois mil e dezoito (06.06.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas. Presentes os seguintes  membros das Comissões: Ligia Lumi Tsukamoto Suga,   João Batista Ilhéus e  Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta. Também se fez presente  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e o Advogado Israel Franisco dos Santos. Ausentes os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu e Alécio Moroni.  Foi lida e assinada a Ata de Reunião Conjunta de  n° 07.  Foi analisado primeiramente o  Projeto de Lei n° 014/2018, do Legislativo, que proíbe o uso de NARGUILÉ nos locais que especifica, bem como sua venda, aluguel e utilização por crianças e adolescentes e  dá outras providências, assim como o Parecer Jurídico n° 76/2018, sobre a viabilidade jurídica do referido projeto. Também foi apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a Emenda Modificativa de n° 03/2018, alterando a Ementa do Projeto, assim como os incisos II, III, IV, V e VI do artigo 5°. Ambas as comissões decidiram estudar melhor o assunto antes de exarar o parecer. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 017/2018, que dispõe sobre a proibição de comercialização, distribuição e consumo de produtos alimentícios e de bebidas e horário de funcionamento dos locais especificados como Tabacaria, sendo que o Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação; a Vereadora Ligia votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão.   A Vereadora Marlene solicitou mais um tempo para estudar melhor o projeto em questão, sendo que a Comissão de Educação Saúde e Assistência não exarou parecer. Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2018.

LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA – Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Relatora da Comissão de Educação, Saúde e Assistência


JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOSTA – Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Assistência.

